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CONSTITUIÇÃO DE BOLSA DE AGENTES ELEITORAIS 

 

António Rui de Sousa Godinho Sampaio, Presidente da Câmara Municipal de Góis, faz 

público, nos termos do nº 1, do artigo 4º, da Lei nº 22/99, de 21 de abril e para os efeitos do 

artigo 1º da mesma Lei (criação de bolsas de agentes eleitorais), que estão abertas, até ao 15º 

dia posterior ao da publicação do presente edital, inscrições para constituição de bolsas de 

agentes eleitorais. 

As inscrições referidas são efetuadas nas Juntas de Freguesia da circunscrição onde o 

candidato se encontra recenseado, ou na Câmara Municipal, mediante o preenchimento de 

uma ficha de inscrição. 

O candidato, no ato de inscrição, terá que apresentar, para efeitos de confirmação das 

declarações prestadas, o Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão e Certificado de 

Habilitações. 

Município de Góis, 26 de dezembro de 2023 

 

O Presidente da Câmara 

 

(António Rui de Sousa Godinho Sampaio) 
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